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PROJETO DE LEI N.º 015/2017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017. 
 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA 

ABADIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
FABIO SCHROETER, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições Legais, 

 

Faz saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Campo Verde/MT, o dia de Nossa 

Senhora da Abadia, a ser comemorado anualmente, no dia 15 do mês de agosto, 

integrando o calendário oficial do Município. 

 

Art. 2º - Fica a Administração Pública Municipal autorizada, dentro de sua 

conveniência e oportunidade, a instituir ponto facultativo para a data supramencionada. 

 

Art. 3º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
 Sala de Sessões; 
 Em28 de agosto de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 

 
ALAENE FRANCISCA FERNANDES COSTA 

Vereadora 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 015/2017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017. 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA 

ABADIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  Nobres Vereadores: 

 

  Nossa Senhora da Abadia é um dos títulos da Virgem Maria, sendo originado 

no Mosteiro (ou Abadia) próximo à cidade de Braga, em Portugal. 

 

  Assim, a devoção a Nossa Senhora da Abadia chegou ao Brasil através dos 

portugueses e se instalaram primeiramente na região do Triângulo Mineiro. Nessa região, 

várias cidades têm como Padroeira Nossa Senhora da Abadia. Com o tempo, a devoção 

passou para vários Estados do Brasil. 

 

  Notando que atualmente um dos locais mais famosos pela devoção é o da 

cidade de Romaria em Minas Gerais. O Santuário de Nossa Senhora da Abadia atrai todos 

os anos, no dia 15 de agosto, um grande número de devotos. 

 

  Na região de Campo Verde/MT, Nossa Senhora da Abadia foi a primeira 

imagem sacra a chegar, trazida pelos pioneiros da região, famílias Borges e Fernandes, em 

1886, que tem como santa de devoção. 

 

  Segundo conta a história transmitida de geração em geração pelas famílias 

dos pioneiros, a imagem da santa foi trazida da cidade de Bagagem, hoje Estrela do Sul, 

lugar de origem dos pioneiros, por Senhorinha Sampaio Borges. Esposa do major Diogo 

Pereira Borges, dona Senhorinha, segundo registra a história verbalizada pelos seus 

descendentes, trouxe a imagem da santa em uma viagem feita em lombo de animais e que 

durou cerca de seis meses. 

 

  Ainda nos conta João Carlos Vicente Ferreira, em seu livro “Campo Verde – 

Dos Índios ao Algodão”, que a imagem permaneceu aos cuidados da família de Diogo 

Pereira Borges e Senhorinha Sampaio Borges até 1913. 

 

  Notando que, em seu leito de morte, Diogo Pereira Borges teria pedido a seu 

amigo Zeca Camilo Fernandes que continuasse com o culto e à reverência à Santa, 

celebrando com festa e atos religiosos, o dia a ela consagrado.  Desde então, a imagem 

tem ficado sob os cuidados dos descendentes de Zeca Camilo. 

  

  Portanto, desde 1968, ou seja, há 49 anos, a guarda da imagem está sob a 

responsabilidade da família de Américo Leite Fernandes, falecido em 2002. Hoje, a 

reponsabilidade por organizar a missa e realizar a festa em louvor à Santa cabe à dona 

Cacilda Fernandes. Viúva de Américo Fernandes, dona Cacilda todos os anos, no dia 15 
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de agosto, oferece uma grande festa, onde para participar não é necessário ser convidado. 

É a fé mantendo a tradição. 

 

  Diante de todo o exposto, é de notória importância histórica e social, o dia de 

Nossa Senhora da Abadia, que constitui patrimônio imaterial de nosso Município, tendo em 

vista sua magnitude e capacidade para unificar e mobilizar a população. 

 

  Logo, o presente Projeto de Lei é o reconhecimento legal da própria história 

de Campo Verde. Assim, conto com a colaboração dos Nobres Vereadores para aprovação 

por unanimidade. 

 

 

  Sala de Sessões; 

  Em 28 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 
ALAENE FRANCISCA FERNANDES COSTA 

Vereadora 
 


